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EDITAL
PREGÃO ELETNÔMCO N' OOl/2023

PROCESSO N" 1079412023

A FACULDADE DB FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE _ FAFIA -AUTARQUIA
MUNICIPAL, com sede na Rua Belo Amorim, no 100, Centro, Alegre/ES, 29.500-000, torna público para

conhecimento dos interessados guÊ, realizará licitação, NA MODALIDADE PREGAO, NA
FORMAELBTRÔNICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS

TERMOS DA LE,I NO IO.52O, DE 17 DE JULHO DE2OO2, DO DECRETO N" IO.O24, DE 20 DE

SETEMBRO DEàOI},DO DECRETO N' 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 20I2,DO DECRETO NO 8.538,

DE 06 DE, OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO 8.666, DE 2I DE

JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR

N. 123106 F.t47tzot4, suBSIDIARIAMENTE, pELA LEIN" 8.666193 E DEMAIS LEGISLAÇÀo. soe
AS CONDIÇÕES rSTReELECIDAS NESTE ATO CSNVoCATORIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o p.o...ro li.itutório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado

pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir aeÍapa de lances; verificar e

julgar as condiçõês de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

coÃpetente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe

de apoio: e àncaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

LOCAL:

MODO DB DISPUTA

Após conhecimento do texto do edital e anexos, os mesmos poderão ser retirado§vi4 intcrnet, nos

sítios:

1. DOOBJETO.

TODOS OS SETORES DA FAFIA
INTERESSADOS:

OS

09H:00M DO DIA 0510912023 ( RIO DE BRAS r-rA)DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

09h:00M DO DIA 1910912023 (HO IA).RIO DE BRAS

PARA IMPUGNA o
DATA E HORA LIMITE

09h:00M DO DIA 2210912023 (HO IA).RIO DE BRASDATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

09h:0lM DO DLA2210912023 (HO RIO DE BRAS LrA)DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS _

SESSÃO PUBLICA:
as.com.brldecomorasoublic

.ABERTO E FECHADO

1
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1.r. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajoT qTi _I9ITRATAÇÃO 
DE

EMpRE§A ESpECTALTZÀDA NA pREsrAÇÃo Do stRvrÇos DE sol.uÇ*o DE GED/ECM

õoú suBscRrÇÃo »n LrcBNÇÀ DE soFTwaRE' PARA AcERvo AcÂDEMrco DrGITÀL'

INCLÜINDS CAPTURA COM OCR, ASSINATURA ELETRÔNICA, TREII§AMENTO NA

§à"uÇÀõ coNinarADA E TNTEGRAÇÃo rNrnr srsrEMAs AcÀDÊMrco§, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos'

1.2. O eritério de julgamento aclotado será o mênor preço GLOBÂL, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

1.3. DOTAÇÃO Onç.+UENTÁrua: As despesas decorrentes do objeto desta licitação corretão à conta

cla seguinte dotação orçamentária:
e 33903000000 -outros serviços de tdrceiros PJ - ficha 0000012 - fonte 1 50000000000

1.5. A prestação do sen iço será conforme disposições detalhadas no Termo de Referência (anexo I), sendo

o valor globai rniíximo esiirnado pâra esta liciiagão de: R$ 110.025,96(cento e dez mil, vinte e cinco reais

e novelta e seis centavos), salvo exceções devidantentejusti{icadas.

2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1. O Cr-edenciamento e o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PLIBLICAS

qu* pe.*ite a participação dos interessados ia modalidade LICITATORIA PREGÃO, eBl sua FORMA

ELETRONICA.

2.2.ocadastro.leveráserfeitonoPortaldeComprasPúblicas,n0sítio
ww w. portaldecon ür fisp uh lic as- c oftL hr :

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu

reprcsentante legal e a p'resunçâo de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes a este

Pregão.

2.4. A Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍânsações efetuadas em seu nolIle, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por sen

representante, excluída u ,*rpon*bilidade do provedor do sistema ou do órgão Ôu êntidade promotora da

ticitaçao por eventuais danos decorentes de usà indevido das credetciais de acesso' ainda que por tcrcciros'

2.5. E, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRA§ PUBLICA§ e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela infoflnação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãã dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

2.S.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

3. DA PÀRTrcrPAÇÃo No PREGÃO.

3.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitaçao, e que essam comtredenciamento regular no PORTAL DE COMPRÀS PUBLICAS'

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Le i no 11.4_88, de 200?, 
'

individual - MEI, nos ]irnites previstos da Lei comple§rentar no 123, de 2006'

de pequeno porte, Para as

para o microempreendedor

33. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS
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3.3.1. proibidos de participar de licitações e celçbrar contrâtos adnrinistrativos' na fonna da legislação

vigente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.3.3. Estrangeiros que não teuharr representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da l,ei no 8'666, de 19931

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio'

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n" 7 4 6 I 2A U-TCU-Plenário).

t.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃo No Px.tci?, A LICITANTE ASSINALARA *SIM"

oU ,xÃo., EM CAü;ô'pRôi,RIO »ô SisrnrtaA ELETRoNICO, RELATIvo AS SEGUINTES

DECLARAÇÔES

3.4.1. Que cumpÍe os fequisitos estabelecidos no artigo 3o cla Lei Complementar no 123' de 2006'

"rànao 
,ptu a usufruir doiratarnento favorecido estabelecido em §eus arts' 42 a 49-

3.4.1.1. Nos itens exclusivOs para participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo..não,' impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva pat microempresâs e empresas de

pequeno porte, a ur.irufuiao do campo ';não" ap.nus produzjrá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Compiementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa,

elllpresa de Pequeno Porte.

3.4,2. Que está ciente e concorda com âs conclições contidas 1o Edital ê seus anexos;

3.4.3. Que cunlpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que â proposta apresentada esta

*m ronio.*idade com as exigências editalícias;

3,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

doclarar ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não cmprega meflor de 18 anos etn trabalho noturno, perigoso o.u insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na copdiçâo de aprendiz' nOS termos dO artigo 7o'

XXXIII, da Constituição;

3.4.6. Que â proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTVMP n" 2, de 16 de setembro de 2009'

3,4.7. Que não possui, em suâ cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e tV Oo irt. 1" e no inciso III do art' 5o da Constituição

Federal;
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3.5. A declaração falsa relativâ ao cumprirnento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRE§ENTAÇÂO DA PROPÔSTA E DOS DOCIIME,NTOS DB HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes elcaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantell-lente coln

os {ocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta côrr a descrição do objeto ofe*ado e o preço, até

a data e o horário estabeleciclos pârâ abertura da sessão pública. quando, entâo, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorerá por

meio de chave de acesso e senha.

4.3. As Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1' da LC no

I 23, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pirblica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

4.5, Até a abertura da sessão pirblica, os licitantes poderão retirar ou substituir â propostâ e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostâs apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedirnentos cle negociação e julgamento da propostr.

4.7. Asdocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rnelhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances-

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÀ.

5.1. o LICITANTE DEVERÁ ENVTAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHI§{ENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CÀMPOS:

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente tiacional;

5-1.2. Iv{arca de cada itern ofertado (quando for aquisição);

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for aquisição);

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de

Referência: indicando, no que Í'or aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente. quanclo for o caso;

S.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirotamente no fomecimento

dos bens ou serviços.

.t
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

,"rponruüilida6s do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação rle

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.S. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a colltar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de contratações

pirblicas, quando participarem de licitações públicas;

6. DA ABERTURA DA SESsÃo, CLASSITICAÇÂO DAS PROPOSTA§ E FORMITLAÇÃO IIE

LÀI{CES.

6.1. A abeÉ*ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

6.2. Apregoeira verificará as propostas apresentaclas, desclassificando desde logo aquelas que não estejarn

em confonnidade cgm os .equisitos eslabelecidos neste EditâI, contenham vícios insanáveis ou não

âpresentem as especificações tÉcnicas exigidas uo Termo de Referência'

6.2.1. Também será desclassificadâ a proposta que identiÍique o licitante'

6.2-2. Adesclassifieação será sempre ftindamentada e registrada no sistema, com âcolllpanhamento em

tempo real por todos os participantes'

6.2.3. Anão desctassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levaclo a efeito na fase de aceitação'

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.4. O sistema dísponibilizará campo próprio para troca de meusagens entre a Pregoeira e os licitantes'

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarrrinhar lances exclttsivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo úediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.s.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação inclicacla no preambulo deste eclital.

6.6. Os licitântes poderão ofereeer lances sucessivos, observando o horário frxado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital'

{r.7. A licitante somente poderá oferecer lance tle valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

6.g. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tarto em

relacão aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhoi ofetta deverá ser ffi
ffiâffi
ó.g. O inten alo siltre os lanoes enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre la-nces não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo si.stema os respectivos lances'

Será adotado para o envio de lances no6.1
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorogações.
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6.11. A etapa de lances da sessão públicaterá duração inicial de l5 (quinze) minutos.' Após esse prazo' o

sistema encaminhará aviso de fechanrento iminente âos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determiÍrado, findo o qual será autotnaticamente ercerada a

recepção de lances"

6.12. Ence'ado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade pâÍa que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar nm lance

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

ó.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances ,,rb.*qrr"nt"s, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de três' oferecer um lance frnal e

fechado em âté 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo-

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescênte de valores.

6.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida uos itens anteriores, haverá o

reinício da etapa fechada, para que os demais licitântes, até o máximo tle três, na ordem de classificação'

por.u* ofertar um lasce final e iechado em até 05 (cinco) minutos. o qual será sigiloso até o encerrarnento

deste prazo.

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pirblica encerrar-se-á

automaticatnente.

6.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a plorrogação automâtlca pelg sistema' poderá o

pregoeiro, urr"rrorudo pela áquipe de apoio, justificadame.tã, admitir o rei*ício da sessão pública cle

i"ni"t, ern prol da consecução do melhor preço'

6.15. Em caso de falha nO sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desçonsiderados Pe la Pregoeira'

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prÊvalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pírblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante'

6.18. No caso de dessonexão coln â Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

6.19. Quando a desconexãO do sistema eletrônico para â pregoeira persislir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício someiÍ€ após cotnunicação exprêssâ do Pregoeiro

aos participantes do ôêttame, publicada no - Poltal de Compras Pírblicas'

trttp://wrrrv.portaldecomprasppblic4q.corn.'br, quando serão divulgadas data e hora para 
? 

s1a reabl]1^a,

Eseráreiniciada,o@equatrohorasdacomunicaçãodofatopelaPregoetraâos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

6.20. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pel.as rnicroenrpresâs e emplesas de pequeno porte'

será realizado sorteio entre elas para que se iàentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'
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6.22. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como utn dos critérios de classificaÇão' de

maneirâ que só poderá haver empate entre propostâs iguais (não seguidas de }ances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa abefto e fechado'

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Aft. 3o, § 2o, da LEI N" 8.66à, de 1993, asiegurando-se a preferêrtcia, sucessivamente, aos bens e serviços:

6.23.1. Produzidos no País;

6.23,2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.23.3. Produzidos pôr empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.23.4. Produzidos por elnpresas que comprovem cumpriS:nto de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiên"iu ou puru ,"uúlitado da Previdência Social e que ate:rdam às regras de

à""sibilidrde previstas na legislação.

624, Persistindo o empate, a proposta vencedr:ra será sorteada pelo sisterra eletrônico dentre âs propostâs

empatadas.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, a pregoeira deverá encaminhar' pelo sistema

eletrônico, contraprcposta ao licitante que tenlia apresentado o *"I-ho, preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada à r"gO"iaçao em condições diferentes das previstas ne§te Edital'

6.25.1. A negociaçãO será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.25.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)horas' envie

apropostaadeqrradaaoúltirnolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhada,Seforocaso,
dos documentos complernentares, quando necessários àionfirmação daqueles exigidos neste Edital s já

apresentados.

6.26. Após a negociação do preço, a Pregoeir-a iniciará a fase de aceitação e julgar:rento da proposta'

7. DÀ ACEITABILIDADE DA PROPOSTÀ VENCEDORA'

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçao'ao objeio e á compatiÉniauC" do preço em iehçao ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em selrs anexos, observado o diiposto no parágrafo ú,ico do art' ?o e no § 9o do

art.26 do Decreto n'" 10'02412019'

7.2, Serádesclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apreseutar preço final superior âo preço

máximo fixado (acOrOao n'i+SSlZOtS -TCU - Plenário), ou que aprcsentar preço manifestamente

inexequível.

7.2.1. Considera-se inexeqr.rível â proposta que apresente preços global og. unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com Ôs p"ço' dos inSumos e salários cie mercado' acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convtcatorio da licitação não tettlra estabelecido lirnites

mínimos, 
"*""to 

q,runão s" ."f"ri.em a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante' para

os quais ele renurlcie a parcela ou à totalidade da remuneração'

w

7.3. QualqLrer interessado poderá requ€rer que se realizem diiigências para aferir a exeqr"ribi

legalidade das propostas, develrdo apresentar'as plovas ou os indícios que fundarnentam a suspe

lidade e a
ita;

}



W

7.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parâ a realização de diligências, com vistas

ao saneâmenro das ilü;;, a sessãà p,iuii* ro*ente podú r_"1§i**1.T:qi.* aviso prévio no

sistema com, no mínimo, VINTE E QUAiRO HORA§ DE ANTECEDÊNCIA' e a .co*ência será

registrada em ata;

T.5.APregoeirapoderáconvocarolicitanteparaetwiar-documentodigitalcomplementartpormeiode
funcionalidade disponível no sistema, no pruro d" 02 (DUAS)horas, sob pena de não aceitação da proposta'

?.5.1. O prazo esrabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e iormalmente aceita pela Pregoeira'

T.5.2.DentreosdocumentospassíveisdesolicitagãopelaPregoeira,destacam-seosquecontenlramas
características do material ofertado, tais coÀo **"u, modeloltipo' fabricante e procedê':'" itÍi^l:
oufi.as informações pertinenteso * "*.t 

rplá áe catálogos, fglhetgs ôu propostas' encaminhados por nreto

eleüônico, ou, se for o caso, por outro L;il ; p;" indicados peia Pregoeirâ, sem preiuízo do seu

rrlterior envio pelo sistema eletiônico, sob pena de não aceitação da proposta=

7.5.3. Caso a compalibilidade coln as especificações detnandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, ni9 possâ ser uiã.iOu peios meios previstos nos subitens acima' a Pregoeira

exigirá que o licitante ctássificado em primeiro lqgalgpresente amostra' sob pena de não aceitação da

propoSta,rroloca1aserindicadoedentioa"@diasúteiscontadosdasolicitação.

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e- horário de realização do

procedirnento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados'

incluindo os demais liçilantes'

7.5.3,2. Os resultados das avaliações serão divrúgados por meio de mensagem no sistema'

T.5JJ. No caso de não haver entrega da amostra oll ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo d;"g; d" amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital'

a propôsta do licitaflte será recusada'

1.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s)' a

pregoeira unrr)í*e u aceiàúitiâad" d";ô;{u oo i*". ofertado pelo segundo classificado' Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra§'*,;ti''' 'sucessivamEnte' aié a veriÍicação de uma que atenda

às especificações ctnstanies no Termo de Referência'

7.5.3.5.0sexemplarescolocadosàdisposiçãodaAdrninistraçãoserãotratadoscomoprotótipos,
podendo ,., *un,rr"udos e desmoúà"lptrà equipe técnica responsável pela análise' não gerando

direito a ressarcimento'

?.5.3.6. ApÓs a divulgaçãO do resultado final da licitação', as amostras eutregues devetão ser

recolhidas pelos licitantes no pr*o d" 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração. sem direito a ressarcimento'

7.5.3,7.oslicitantesdeverãocolocaràdisposiçãodaAdmini:,]1i:,'.oou.aseondiçÕes
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus' os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio' quando for o caso'

7.6. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente' ttâ ordem de classificação'

T.T.Havendonecessidade,aPregoeirasuspetrderáasessão,informandonoo.chat,'anovada1aelrorário

FACULDÀDE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE -FÀFIA
ÀUTARQUIA MUNICIPÀL

CNPJ; 27 .ü69.81 1 000 I -1 I I Credenciamento Decreto Federal n" 72.165/l 973 Renovação: Res. CEEIES no

5.89U2A21, Publicada no DIOIES enr 16/0612021

parà a sua continuidade'



Jw
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE - FAFIA

AUTARQUIA MUNICIPAL
CNpJ: 2?.069.87110001-18 | Credenciamento: Decreto Federal n'72-16517973 Renovação: Res. CEE/ES no

5.891/2021, purblicada no DIOIES em 16/06/2021

7.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônieo, contraproposta âo licitante que

apresentou; lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prcço) vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

?.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e pâssar à subsequente' poderá

negociar com o licitante pam que seja obtido preço rnelhor'

7.8.2- A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanlrada pelos demais

licitantes.

7.g. Encegada a análise qsanto à aceitação da,proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante'

observado o disposto neste Edital.

8. DÀ HABILmÀÇÁO.

8.1. CoMo CoNDiÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO Do

LICiTANTE DETEi.{TOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A

PREGoEIRÂVERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

i,ÀnirctpÀÇÃo, ESpECTALMENTE euANro A EXISTÊNCIA -DE 
sANÇÃo QUE IMPEÇA A

PART1CTPAÇÃg.NS CERTAME oU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSUL.I.A

AOS DOCUMENTOS 1NSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS

SEGUINTES CADASTROS:

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e ô Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP ( rvr'r'w, pqúa I datran §paren c i a' gor'' bry');

g.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidâde Administrativa,mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça {rvrvrv.cnj jus.br/improbidade*admiconsultar-requer:ido.php).

8.I.4, Lista de Inidôneos, rnantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

b§pS : llSpntat,lcu. got

B.l.S. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu sócio

rnajoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imposlas ao

,espon.ár.i pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

púülico, inclusivepor intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

t.I.5.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorências Impeditivas Indiretas.

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por rneio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento

shnilares, dentre outros.

8.1.S.S. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação-

g.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado' por falta de

condição de particiPação.

Í
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8.1.7. No câso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 cla Lei Complernentar no 123, de 2Ü06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente-

8,2. Caso ateldidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

pORTAL DE COMP}1À§ PUBLICÂS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1. É derer do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTÀL DE

COMPRAS PUBLICAST para que estejarn vigentes na data da abertura da sessão pirblica, on

encaminhar, em conjunto çôm a apiesentação da proposta, a tespectiva documentação atualizada'

8.2.2. O descurnprimento do subitem acirna irnplicará a inabilitação do licitante, eKceto se a consulta

aos sítios eletrô1ieos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válicla(s), conforme àrt. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

g.3. Havedo a necessidade de envio cle documentos de habilitação.complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá apresentados, o licitânte será convocado a encaminhá-los,

em formato digiL! via sislema, no prazo de 02 (DUA§) HORAS, sob pena de inabilitação.

g.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não digitais qrunào houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

g.S. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmerrte pennitidos.

g.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for

a filial, todos os clocumentos deverão estar em nome da frlial, exceto aqueles documentos que, pela própria

nâtureza, comprorradamente. forern emitidos soment€ em nome da matriz.

g.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial cotn difererrças de números de

documentos peúinentês ao cND e ao cRFllGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições'

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos temos deste Edital' a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HÁ.BTLITAÇÃO JURÍDrCÀ:

g.g.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas I{ercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

g.g.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cortificado da Condição de

Microempreendedor Indivídual - cbHagt, cuja aceitação ficarâ. condicionada à verificação da

autenticidade no sítio rYwrv-pofialdoempree4dqdpf. gov'br;

g.g.3. No caso de sociedade ernpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estafuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de docuntento comprobatorio de seus administradoresi

g.g.4. Inscrição no Registro Público de Empresas NlÍercantis onde opera, com averbação no Registro

onde fem sede a múri{no câso de ser o participante sucursal, flrlial ou agência;
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g.g.5. No caso de sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atâ d-a assembleia que

o âprovou, O"viOun Àie arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, t"ro 
"orrro 

o registro de que trata o art' I 07 da Lei no 5 '764' de 1 97 I ;

g.8.7. No ca§o de empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g.g.g. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectivâ;

S.9. REGULARTDADE FISCAL E TRÀBÀLIII§TÀ:

FACULDÂDE DE FTLOSOFIA, CIÊNCIAS B LETRAS DE ALEGRE - FAFIA

ÀUTARQUIA MUNICIPÂL
CNPJ: 27.069.87 l/0001 -l 8 I

Credenciamento: Decreto Federal no 72' 16511973 Renovação: Res. CEE/ES no

s.89112021. no DIOiES em 161068021

8.9.1. CNPJ - Prova de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
8,9-2. Prova de regularidade fiscal perante

referente a todos os créditos tributarios federais e à Dír'ida Ativa

da União (DAU) Por elas administrados, inclusive aqueles rclativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no i.751, de 021fit2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional'

8.9.3. Prova de

(Lei
8.10.1.
no 1 1,101, de I.Z.ZOOS;. exPedida Pelo ai*tribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)

clias, ou que esteja derrtro do Prazo de validade expresso na próPria Certidão;

apresentação c" .*rtiaeo o"g+ti.y, ou np.ffiGffi ai !Gtin*, * termos do Tít,lo VII-A da

Consolidaçãodu,L"TãTubull*,up,o,@5.45?,de1odemaiode1943;

8.9.5. Prova rle regularidade junto à Fazenda Estadual, através da cgrtidêo Neeativa coniunt4 iunto

aos Trjbutos E*taiuais, "*itiau 
pela Secretaria da Fazenda Estadúl onde a eillpresa for sediada;

3.g"6.ProvaderegrrlaridadejuntoàFazendaMunicipal,atravésdaCertidâoNegativaiuntoaos
Tributos Mu.nicipais, emitida pela Secretaria da Fazenàa Municipal onde a empresa for sediada;

8.9,?. Caso o licitante detentor do menor preço seja qrralificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverÀ apresentar toda a' doturnentação exigidâ para efeito de comprovação de

regulariclade fiscal, m*smà que esta apresente alguma restrição' sob pena de inabilitação'

s.10. QUÀLIFTCÀÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIR{'

8.10.2.Balançopatrimgnialedelnonstracõescontábeis49úEimoexercíciosociql,jáexigíveise
apresentadosnaformadalei'qxecornpfoffiiradaelnpreSa}vedadaasua
substituição por balancetes ou báanço, prorisã.iou, poclendo ser atualizados por indices oficiais quando

"n"*rrudt 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposk;

8.10.2.1. No caso de

balanço Patrirnoniale

empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

demonstraçõ", 
"ort,eu*i, 

i*f*..nt"s ao periodo de existência da sociedadel
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g.10.2.2. É adrnissível o balanço intermediário, se decorrer rle lei ou contrâto sociâVestatuÍo social'

8.10.2.3. caso o licitante seja cooperativa, tais docllmentos deverão ser acompanhados da última

auclitoria contábil-financeira, conforme dispõe o aÚigo 112 da Lei no 5'764' de 1971' ou de uma

declaração, soh as p"r^. a, úi, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

g.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada rnediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), §otvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes

da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG _-

Passivo Circulante + Passivo Não Circrúante

Ativo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC: Passivo Circulante

8.14. A não-regularização fiscal e trabalirista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sern Prejuízo das sanções Previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

rentanescentes, na ordem de classi{lcação. Se, na ordem de classificação, segutr-se outra microempresa,

empresa de pequeno Potte ou sociedade cooPerativa com alguma restrição na docume

mesmo Prazo Para regularização'

g.10.4. As empresas que apresentarem resultaclo inferior ou igual a I (urn) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Soh,ência Gerar.(SGie iiquidez Co"'nt" (LC), deverão comproYar' considerados

os riscos para a Administração, e, a criterió da autoridade compeiente, o capital minimo ou o patrimônio

líquido mínimo Ue f óiZ" 1aàz poi cento) do valor esti,rado dá contratação ou do item pertinente'

g.10.5. E dispensado das exigências do item 9.10.2 a ME e EPP, desde que apresentem documento

comprobatório desta situaçao] os itens .iàaot serão s*bstituidos pela Declaração de Informações

Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS f*tig" í..ú'9a9 Anu.al do Simples Nacional - DASN)' desde

qo" 
"o*p.ove 

boa situação financeira através do capital social'

8.il. QTJALIFICAÇÃO rÉcNtcA-

g.1r.1. Apresentagão de pelo menos 1 (um) atestado.de capacidade técnica da soluçáo que está sendo

ofertada na licitação, fornecido p". p;;;á;aJ:*iai"qtiae direito pírblico ou privado' atestando a

implantação da solução para acervo_a.uaen i.o .* Instituição de Ensino superior pública ou privada

e que atenda às normatiias do MEC e requisitos do presente Editât.

g.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou emp-resâ de pequeno porte seja declarada vencedora' uma vez que

átenda a todas as demais exigências do edital'

8.12.1. A deciaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.I3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada pr:r licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma u", *rO*da a existência de- alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhist4 a mesma ssrá convocada para, 
'-'o 

ptu'ó de 5 (cinco) clias irteis' após a

declaração do vencedor, cômprovar a regularização. o prazo poderÀ r", ptottogado por igual perÍodo' a

çritério da administração púbrica, quando r"ãr*.ià^ pelo licitante, mediante apresentação tle justificativa'

rabalhista, será concedido o

1

ntação fiscal e
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g.1S. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá

u *"raao, informando no ..chat" a rlova data e horário para a continuidade da mesma'

g.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, o.i ufr"t"nàlos em desacordo com o estabelecido neste Edital'

g.r,. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o riçitante será declarado

vencedor.

g.DoENCAMINHAMENTOI}APR0P()STAVENCEI}0RÀ.

g.1. A proposta final do licitante declarado vêncedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (IluÀs)

HORÀS a contar da solicitaçao cla Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida en1 língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas' rasuras' entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser urrinuaul as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

9.7.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitarite vencedor' para firis de

pagalnento'

g.?.Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideraçãonodecorrerda
execuçãodocontratoeaplicaçaodeeventualsançãoàContratada,Seforocaso.

9.2.1. Todas as especiÍicações clo objeto contidas na proposta' tais como mârca' modelo' tipo'

fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

9,3. os preços deverão s9r expressos em moeda corrente nacional' o valor unitário em algarisrnos e o

,uto. gtoUh .* utgotit*o' t poi extenso (art' 5" da Lein" 8'666/93)'

g.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários.e o preÇo global, prevalecerão os primeiros; tlo

caso de di'ergência entrã os valores nu*eii.o, e os valores e*ptessot por extênso' prevalecerão estes

íútirnos.

g.4. A oferta deverá ser {irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital' sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra-conJiçUo que"induza o julgamento a mais de um resultado' sob
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pena de desclassificação.

9.6.Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovaloreosdocumentoscomplementaresestarão
disponiveis na internet, após a homologação'

í0. DO§ RECURSOS.

g.5.ApropostadeveráobedeceraostemlosdesteEditaleseusAnexo§,nãosertdoconsideradaaquela
que não corresponda a* ã.p".in""ções ali ""íiã"r "úue 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante'

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa oll empresa d. p.eqrenã por,",i" for ocaso' será concedido o prazo de no tnínimo

trinra minutos, para que qualquer licitante àárit"í. 
^ 

irl:r:_i:,:e reconer, de forma motivada' isto é'

indica*do corltra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. ern campo próprio do sistema'

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira veri{icar a tempestividade e a existênc

motivação da intenção ;;;;;;t, para decidir." ud'oit' ou não o recuÍso' fundanlsntadanlente'

ia de
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f0.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal> mas âpenâs verificará as

condições de adrnissibilidade do recurso.

fi.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recomente terá, a paúir de então, o prazo de três dias para

âpresentar as râzões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

quereldo, apresentarern contrarrazões também pelo sistema eletrÔnico, em outros três dias, que

Começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do prôcesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

11. DA REABERTURÀ DA StrSSÃO PútsLICA.

11.1. A sessão pública poderá ser reabeüa:

f l.l.1. Nas hipóteses de provimento de rccurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e o§ que dele dependam'

11.1.2. euando houver erro na aceitação do preço rnelhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscale trabalhista. nos termos do art. 43, §l'da i-C n' 123/2A06. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerrâmento da etapa de lances,

1 1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

ll.2.l. A convocação se dará por rneio do sistema eletrônico (o'chat"), ou e-mail, ou de acordrj com â

fase do procedimento licitatório'

11,.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

poRTÀL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante mânter seus dados

cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-

U.f . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não

haja interposição de .á"urro, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos

apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

í3. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO IIQUMLENTE.

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conkatação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento eqrrivalente.
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13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua conYocação,

para assili;r o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqrtivalente, conforme o câso (Autorização de

hornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo clas sanções previstas neste Edital.

13.2-1. Alternativarnente à convocação parâ comparecer perante o órgão ou entidade pâra a assinatura

do Termo de Coltrato ou aceite clo instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio elefrônico, pum qu" seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias a contâr da data de

seu recebimento.

ll.Z.Z. O prazo previsto no subitem ânterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justi{icada do adjudicatário e aceita pela Adminisü?ção.

f3J. O Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

13.3.I. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicar:do-se à relação de negôcios ali estabelecida

as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

l3,.l.Z. A contratada se viucula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus allexos;

13.3.3. A çontratada reconhece qrle as hipóteses de rescisão são aquela§ previstas nos ârtigos 7"1 e 18

da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos no§ artigos 79 e 80 da mesma Lei'

1J.4. pre'iamente à contratação a Administração realizará consultas para identiticar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

podãr público, bem como ocorrênciai impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29' da Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, IIl, da Lei no 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

13.5. por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condigões de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato'

I3.S.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de ate 05 (cinco) dlas úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos'

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovagão das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitãnte durantà a vigência do contrato ou da ata de registro de preços'

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação eonsignadas no

eciital ou se recusar a assinar o contrato. a Administraçãô, sem prejuizo da aplicação das sanções clas demais

corninações legais cabiveis a esse licitante. podeiá convocar-outro licitante, respeitada a ordent de

classificação , pata.ufO, u comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato Ôu a âta de registro de preços'

í4. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAÇÂO'

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

15. DA§ OBRIGAÇOEs na CONTRATÀNTE E DA CONTRATADÀ.

I5.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
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16. DO PAGAMENTO.

16"1. As regrâs acercâ do pagamento são as estabelecidas na minuta do Contrato' anexô a este Edital'

í7. DÀS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS.

l?.f . O âtraso injustificado na execuçâo do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa

de mora, nas seguintes condições:

17.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o

valortotal reajlstado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido. caso o contrâto encontre-s€

parciahnente executado;

l7.l.Z. Os dias de atraso serão eontabilizados em confotmidade corn o crollograma de execução do

objeto;

17.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 12.t.+. deste edital e na Lei Federal no' 8'666193;

17.1,4. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante

contratado:

a) Advertência;
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante tte 109'o (dez por cento) sobre o saldo

contratual reajustado não executado pelo particular';

c) Suspensão tempor,[r'ia de participação em _licitação 
e impedirnento de_ contratar com a

Administração piiblica Municipal, ái.át* oo indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Impedímento para licitar e contratar com â Adrninistiação Pública Municipal, Direta ou lndireta,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das.multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações làgais, âspecif,rcamàntã nas hipóteses *à que o licitante, convocado dentro do

prazo de validâde da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver u p.oport", falíur ou fraudar nu 
"**"uçào 

do contrato, compoúar-se de rnodo initiôneo ou

cometer fraude fiscall
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública, em toda a

Federação, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penatidade, que será concedida sempre

que o contratuào ,*rrrr"ir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na alíneâ'oc"'
,/ As sanções editalícias e corÍratuais poderão ser aplicadas cumulativamente'

,/ Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "":" 'id" e "e", a autoridade

competente submeterá sua decisão ao Diretor da Fafia, a fim de que, se confirmada' tenha

efeito perante a Administração Pública Municipal'
./ Corfirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item,

competirá ao órgáo promotor do certam" pro."i", com o registro da ocorrência no SICAF,

em campo apropriado. No caso da aplicaçio da sanção previita na alinea '0d", deverá, ainda,

sersolicitadoodescredenciamentodolicitantenoSICAF.

19.2. As sanções administrativas somente serão aplicadas rnediante regular processo administt'ativo'

urs"grrradu a arnpla defesa e o contraditório, observando se as seguintes regras'

a) Antes da aplicação de qualquer áoçao administrativa-, o órgão promotor do certame deverá

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b) A noti{icação deverá ocorrer pessoalmente oll por correspondência com aviso de recebimento'

indicando, no mínimo: a corrdrúa do licitalte contratado reputada como infratora, a motivação para
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contratada.

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar" o prazo e o local de entrega das razões

de defesa;
c) o prazo para apresentação cle defesa prév!1 seú-de 05 (ciüco) dias úteis a contar da intimação'

exceto na hipótese de declaraçao dà inidoneidade, em que o prâzo seú^ d3 10 (dez) dias

consecutivos, devendo, em ambos o, 
"u.or, 

ser observadu u i"gru do aúigo 1 l0 da Lei Federal no'

8666/931
d) o licitante contratado comunicará ao órgão promot?r do certame as mudanças de endereço

ocorridas no .u..o ào processo liçit6àrio ã au rig6n"ia do contrato, considerando-se eficazes as

notificações enviadas ao tocal anteriormente indicàdo, na ausência da cornunicação;

e) Ofertada u a"f".a frjria ou expirado o praz' sem que ocoÍra a suâ apresentação' o órgão promotor

do cerrame p.ài.rira decisão frrndarnentada e adotará as medidas tegais cabíveis' resguardaclo o

direitoderecursodolicitantequedeveráserexercidonÔstermosdaLeiFederaln..8.666193;

0 o recurso oorninirtrutivo a que se refere â alínea anterior será submetido à análise jurídica da Fafta'

19.3. os montantes relativos às murtas moratórias e compensatórias aplicacras pera Administração poderão

ser cobrados judiciarmente Àu descontaao, ao-. uurores dâvidos ao liciiante contratado. relativos às parcelas

efetivamente executadas do contrato'

19.4.Nashipótesesemqueosfatosensejadoresdaaplicação-clasnrultasacârretaremtambemarescisãodo
contrato, os valores refârentes às penaridades foaàao áindu,., descontados cra gara,tia prestada pela

1g.5. Em qualquer caso, se após s desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor

ão iiri untà contratado, e obiigatória a cobrançaj,diciat da diferença'

18.DÀIMPUGNAÇÃ0A0EI}ITÀL§DOPEDIDODEESCLÀRECIMENTO.

1g.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pirblica, qr"ralquer pessoa

poderá imPugnar este Edital'

18.2. Á IMPUGNÀÇÃO D§1rEp,( §êr realizada EXCLUSNAMENTE por FORIúÀ

il,-d*iOúiã,q. * sisiema *rvw.poúaldeçomo rasnublicas.com. trr.

prazos previstos no certanre, salvo

excepcional e deverá ser motivada

1g.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus alleKos! decidir

sobre a impugnação no prazo de ate 02 (aoisi'oia. ,,iteiscontados da data de recehimento da impugnação'

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pâra a realização do certame'

18.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira,

até03(três)diasúteisanteriore§àdatadesignadaparaabe*uradasessãopública,exclusivamentepor
rneio eletrônico via internet, êm campo p;áffi;; sistema Portal de compras Públicas no endereço

eletrôni co rvrvw.p ortaltl ecompraspublica§'com'br'

18'6.Apregoeiraresponderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazode02(dois)tliasitteis,contadoda
data de recebimento do pedido, e poderá ,dJrú subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

q"à"a" s" u*oú*"m ao art- 21 parágrafo 4o' da Lei 8'666193 '

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação'
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1g.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administmção

r8.9. As resposÍas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como otttros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitlo ww't'r'.nortaldecompraspublic+s'c-9ru'.br' sentlo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento'

18.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prâzo le-sial ou' no caso de

empresas, que estejam subscritas por rÊpl€seniante nao habilitado légalmente ou não identificado no

processo para responder pela proponente'

18.11. A petição de impugnação apresentadâ por empresa deve ser ftrmada por sócio, pessoa designada

parâ a administração au ,J"i"àaA" empresária, ou procurador' e vir acompanhada' conforme o caso' de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçàes, se houver, do ato de designação do administrador'

ou de procuraçao púbiica ou partàular (inst,umentâ de mandato com poderes para impugnar o Edital)'

19. DÀS DISPO§rÇÕns csRÂrs-

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico'

1g.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeiida pârâ o primeiro dia írtil subsequente'

llo mesmo liorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário' pelo

Pregoeiro.

19,3, Todas as referências de tempo no Edital, nr: aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF-

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira podeú sanar.elros ou falhas çte não

alterem a substância Ju, piopo.tas, dos documentos e sua uàridud. jt*ídica, media,te despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuinclo-llres validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação'

19.5. Â homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

19.6. As normâs disciplinadoras da licitação serão semprô interpretaclas em favor da ampliação da disputa

entre os interessad.s, desde que não 
"o*pio*etum 

o interesse da Administração, o principio cla isonomia'

a finalidade e a segurança da contratação'

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostâs e â

Administração não Será, em nenhum câso, responsavLt por 
"sr", "usios, 

independentemente da condução

ou do te*útado do processo licitatório'

1g.g. Na contagem dos prazos estabelecirlos neste Edital e seu§ Anexos, exeluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencim"rto. so se iniciam e v€ncem os pl?zos em dias de expediente na Fafia'

19,9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante'

desde que seja possível o aproveita*e.rto áo ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

tg.l,. 0 licitante é o responsár.,el pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'
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19.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado. ou. caso tenha

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das dernais

sanções cabíveis.

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, exceto o Termo de Referência.

19.12. A Fafia, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

que constitua óblce manifesto e incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação d

e terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório'

19.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

1g.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

19.13.E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de

docurnentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

1g.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal olicial da

Fafi a - www. fafi a. edu.br e fafi a.edu. brltran sparê nc ia

19.5. Integram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

ANBxo rrr - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE SUJEIÇÃo AS CoNDIÇÕrs ESTaBELECIDAS No

EDITAL E DE INExISTÊNCIA DE FATôS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO;

ANExo IV - MoDELo DE DECLARAÇÃo NoS TERMOS DO INCISO xXxlII, ART. 7" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V_ MODELO DE DECLARAÇÃO OO PORTE DA EMPRESA;

ANExo vI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO;

ANEXO VII _MINUTA DO CONTRATO.

Pregoeira Oticial da Fafia

ALEGRE/ES,31 DE AGOSTO DE2023.
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ÀN§XOI-TERMODE REFERÊNCIA

1. OBTETO DA CONTRATAÇÃO
i.1. . A solução deve permitir acesso ao sistema de, no mínimo, 05 usuários concoÍrentes e infraestrutura

de armazenamento e processam€nto de dados na nltvem, para atender à Digitalização do Acervo

Acadêrnico, conforme iequisitos existentes nos instrumentos legais que tratam da digitalização do âcervo

acadêmico pelas universidades de ensino superior.

2. BANSE SERVI COMPÕEM A
TINIDADEQUANTIDADEDESCRIÇAODO OBJETO

UNIDADE12Solução de GEDECM com 
]

subscrição de licença d. 
I

sofi:ware para acervo

acadêmico digital, incluindo l

captura corn OCR, assinatura
eletrônica, treinamento na

solução contratada e

integração entre sistemas

acadêmicos. A solução deve

permitir acesso ao sistema de,

no rnínimo, 05 usuários
concorentes. Obs: CCA

I unidade de mediila "Unidade"

I corresponde a I (unr) rnês

com direito a pennissão de

uso.
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lnfraestrutura cle

Armazenanletrto e

Processamento de Dados na

nuvem comPatível com todos

os recursos necessários PafiI o

pleno funcionamento do item

l. Obu, A unidade de rnedida

"Unidade" corresPonde a
?62,5 GB/Mês.

12 I"INIDADE

f,üffi'.*ICAÇÃo Dos REQUr§Iros DA coNrRArAÇÃo

4.1. Requisitos de Negócio

3. JUSTTFICATTVÀ PARÂ À coNTRÀTAÇÃo
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

3.1. i. Essa contrataçaá ,ú* "i.ra., 
a oigitâii;çào JÀ e".*o Acadêmico, conforme requisitos existentes

rros instrumentos legais que tratam da digitâliz;ção do acervo acadêrnico pelas universidades de ensino

superior.

i:i.fÜ#J,}Xl"tã Í:ff,f* 43.000 dossiês de arunos, sendo 3e.000 de aiunos i,ativos' rem-se, ainda' a

previsãodereceberanualmente300novosesflrdarrtes'UtilizandoessesnúnrerQseamédiade15
documentos por pasta, conforme volumetria rearizadanos documentos atuarmente presentes no arquivo da

facurdade e estimativa dos documentos existentes no arquivo central, chegou-se à estimativa de espaço de

ailnazenâmento do acervo acadêrrico

3.3. Parcelamento da Solução de TIC
3.3.1.0si1erisle2serãocontratadoscomoitensagrupados,devidoaoaltoacoplamentotécnicodesses
itens, bem como ter sido observado por meio de peJquisa no mercado? que essa é u*u comtrinação usual

de oferta da solução'

i-4. Resuttados e BeneÍícios a Serem Alcançados

3.4.1 . Atendimento a*-pàrt".iu, MEC no g ii"ã" í0" abril de 2018; no 360' de 18 de maio de 202?;

3.4.2. Redução do fluxo de papéis 
" "opius 

pura consurta, co*tribuindo para redução de custos e oom o

meio ambiente.
3.4.3. Evitar o manuseio de documentos arralógicos petmanentes

3.4.4. Descarte de documentos aualógicos'

1.+.S. R.at ção de custo de manutenção com acervo fisico'

3.4.6. Melhoria no ut"-n,limento uo uiuario, "o* "onsuttas 
de informações mais lllTl:"t

3.4.7. Sirnplificação, otimização e mais "gilitü;;"; 
processos dos setores que necessitam de informações

contidas em diversos documentos'

3.4.8. Otirnização do tempo de acesso. gestã.o e disponibili'-i:1"^dt informações conticlâs nos documentos'

3.4.9. Flexibilização do tiabalho e redução da burocracia para os trâmites de doc.tnlentos'

3.4.10. Melhor gestão e maior controlt da inforrnação' por meio de consultas ao banco de dados para

g"ruçao de relatãrios e, consequentemente' pTu l:*,u{" 
d: *1:Utt

3.4.11. Melhoria da comunicação interna nà instituição, a partir da distribuição de informações em meto

i:;:ll. Fac*idarre de acesso e maior segurança sobre os dados.

3'4.13.Aumentodoespaçofísico,comareduçãodoarnrazenamerrtodedocunentosempapel.
3.4.14.preservação da i.formação em,r"io*Jüiui.uit*ao a deterioração física, manrendo a legibilidade

dos documentos-

3.4.15. Maior segurançâ da inforrnação, pormeio de criptografia' coiltrole de acesso e redundância clos

dados. r t, --,-^-^-+^^ ^ ^,!§ r le auditorias, quando

3.4'l6.Melhorindexaçãoeorganizaçãodosdocunrentos,oquefacilitanosproce§sosC

ll^t]?1'Íi;ibilidade de realizar trabalho de forma colaborativa, simultaneamellte, em documentos digitais'

3.4.18. Redução do risco de perda ae infoÁuções e docum"niot pot nreio de extravios ou por força da
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além de detalhar os possíveis impactos da nova versão'

4.1.1. Digitalizaçáo do açervo acadêmico. conforme requisitos de negócio existent§s na Portaria MEC no

315, de dde abril de 2018 e no Decreto no 10.278, de 18 de milço de 2020.

+. t .â. Deve possibilitar a gestão, organização e disponibiiização dos documentos da comunidade acadêmica

em meio digitai, seguindõ u, .ror*á, e requisitos estipulados pelo RDC-ARQ (RepositÓrios Arquivísticos

Digitais co-nfiaveis - Resolução do Conaiq no 43, de 4 de setembro de 2015), E-Arq Brasil (Estabelece

..{ui*ito, mínimos para sistámas informatizados cle gestão arquivística de documentos) e OAIS (Open

Archival Infonrration System).

4.1.3. Deve possibilitar que sejam estipulados os prazos de guarda e destinações finais dos documentos'

4.1.4. Deve possibilitar qu" t"Ju realizada a gestão permanentemente do âcerr,'Ô digital'

4.1.5. Os documentos em meio físico e em meio digitai deverão estar disponiveis no endereço para o qual

a IES estiver credenciada.
4.1 .6. De'e gerar relatórios para que seja possível manter atualizadas, j unto ao Ir4EC, as informações sobre

a localização do acewo e responsáveis pela emis§ão de documentos.

4.1.7. Deve possibilitar u g*.tao dos prazos de guarda do documento original, em supolt€ físico' de acordo

coln o cicio de vida dos documentos, que são as fases corrente e inten:rediária, de forma a indicar as

mudanças dessas fases e a destinação adequada' ou seja, eliminação ou guarda permanente'

4.1.g. Deve integrar com serviço de Diploma Digital, õonforme requisitos'de negócio existentes na Portaria

MEC no 330. d;5 de abril de i,0 t 8, naPortaria MEC n" 1095, de 25 de outubro de 2018, na Portaria MEC

n" 554, de I 1 de março de 2019'

4.2. Requisitos de CaPacitação

4.2.1. Será necessário treinamento à equipe da FAFIA que atuará com a solução de GED/ECM' O

treinamento deverá ser de, no mínimo, 40 horas cle duraçâo'

4.?-Z- O material deverá ser disponibilizado de forma digital ou impressa a todos os participantes, sendo

permitida sua reproduçâo a outros rnembros da equipe Énpn que porventura forem atttar no projeto e

estiverem impossibilitados de comparecer'

4.2.3. O material deverá conter tuioriais detalhados das funcionaliclades do sistema, prints de tela, fotos,

links e demais conteúdos que forem pertinentes ao tema'

4.2.4. A treinamento deverá o.or."i de segunda à sexta-feira, no honârio compreendido entre 08h00 às

lgh00, com pelo meuos 3 horas de intervaios. Serido 2 horas de intervalo no horário do almoço - entre

12h00 e 14h00 - e I hora dividida em dois intervalos de 30 rnin - um compreendido no período da manhã,

eutre th00 e 12h00 e outro, no período da tarde, entre 14h00 e t8h00.

4.2.5. O treinamento não terá custo adicional para a FAFIA, estando seu valor incluído na proposta

apresentada pela empresa vencedora.

4.2.6. O keinamento deverá ser agendado com a l)iretoria da FAFIA' por meio do endereço

direcao@fafia.edu.br , podendo ser presencial e/ou on-line, de acordo com as especificidades de cada

atividade a ser ministiaàa. O número de participantes será defrnido posteriormente, pela Contratante, de

acordo com a disponibilidade de servidores que'poderão participar do treinamento' O treinamento, sendo

presencial, deverá ser ministrado nas dependências da FAFIA'

4.3. Requisitos de Manutenção
4.4.l. Em caso de falha ou ináisponibilidade do sistema, a Coutratada deverá disponibilizar suporte tecrrict-r

presencial ou remoto no regirnà 5x8 (cinco dias por semana: oito horas por dia), ern horário comercial'

àurante a semanar de segr-tnda à sexta-feira'

4.3.2. AContratada devãrá atender a todas as solicitações cle suporte técnico e operacionais decorrentes de

e'entual falha, defeito ou eÍros na prestação dos serviços, ocaiionado§ pôr sua culpa exclusiva ou dolo,

obrigando-se a prestar sua manutenção corretiva, por meio de rtma equipe de suporte' correndo às suas

expensâs qualquer custo decorrente detal serviço'

4.3.3. A Contratada deverá fornecer apoio para identificar e verificar as causas de possíveis erros ou mâu

funcionamento do softlvare licenciado.

4.3.4. A contratada deverá prestar orientações sobre solnções para erros ou mau funcionamento do sistema'

4.3.5. A Contratada deveiá fornecer à Contratante, material técnico e documentação necessária ao

diagnóstico e reparo de falhas identificadas no programa'

4.3.6. A Contratada deverá uranter a Contratant"i"*pr" informada sobre a liberação de novas versões,
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4.3.1. A Coltratada deverá fornecer atendimento via telefone. e-mail ou sistema próprio de atendimento ao

usuário.
4.3.8. Quando necessário, a Contratada poderá realizar intenupções no sistema para atualização dos

seruiços/sistema, desde que não exceda a 4 (quatro) horas em dias úteis e a 24 (vinte e quatro) horas ern

dias não úteis, sendo que, nesse caso, não haverá aplicação de multa contratual ou qualquer pleito da

Contratante em esfera judicial e extrajudicial. As interrupções deverão ser prograrnadas e notificadas à

Contratante, com antecedência mínima de 24 horas.

4.3.9. O prazo pararesposta do atendimento do suporte técnico está definido na seção 4.4 deste Termo de

Referência.
4.3.10. O sistema deverá seguir o padrão de alta disponibilidade cinco 9s (99,999% de disponibilidade).

4.3.1 I . A Contratada deverá ganantir a inrplantação e irrstalação do sistema de redundância de dados nos

seruidores internos da FAFIA, coln aprovação da Contratante.

4.3.12. A Contratada deverá proporcionar tráfego de dados ilirnitados paÍa a realização das operações

cotidianas da solução e pârâ as demais atividades que envolvam backup de dados.

4.3.13, O sisterna deverá ser atualizado, considerando as normas e requisitos estipulados pelo RDC-Arq,

E*Arq Brasil e OAIS.
4.3-14. O sistema de assinatura eletrônica deverá manter-se atualizado. para atender aos requisitos da

Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP e legislações estabelecidas pelo Instituto Nacional de

Tecnologia da Informação.
4.3.15. úeverá ser disponibilizada assistência especializada referente â questões relacionadas ao u§o

operacional do soff:ware licenciado.
+.S.tO. A Contratada deverá manter o softrvare tecnicamente atualizado, fornecendo âs novas verbões que

rrenham a ser liberadas.
4.3.17- Quando ocorrer indisponibilidade na solução, a Contratada deverá comunicar imediatamente à

Contratante essa ocolrência, por meio do e-mail, do telefone ou do aplicativo de mensagens que serão

informados pela Contratante.

4.4. Requisitos Temporais
4.4.1. Oatendimento telefônico ou on-line deverá ficar disponível nos dias úteis, de segunda-feira à sexta-

feira, das 8h00 às 17h00.

4.4.2. A Conüatada deverá realizil a validação presencial para implantação e configuração dos

equipamentos em, no máximo, l0 (dez) dias úteis após o recebimento da Ôrdem de Serviço.

A.q.l. a prazo paÍa operacionalizaçáo da solução em produção deve ser de, no máximo, 15 (quinze) dias

úteis após o recebimento da Ordem de Sen'iço.

4.4.4. b início da prestação do serviço de manutenção será logo após o sistema estar disponível em

produção.
4.4.5. A Contratada deverá disponibilizar canal de atendimento para que a Contratante possa abrir Ordens

de Serviço de manutençao parà a solução. A Contratada deverá atender às Ordens de Serviço conforme

grau de ieveridade, classificado pela Contratante, de acordo com a seguinte classiÍicação:

4.4.5.l.Grau de Severidade 1: solicitações de manutenção sobre problemas que causem paralisaçâo total

do serviço, causa*do situações nas quais o trabalho não possa ter sequência razoável, passando a operação

a se, crííica p^ra aContratante e a situação constituindo-se úmâ emergência. Devem ser atendidas no prazo

máxirno de 8 (oito) horas úteis, a coütar do recebimento da Ordem de Serviço;

4.S.5.2.Grau de Severidade 2: solicitações de manutenção sobre problemas que causem uma grave perda

de fulcionalidade, não estaudo disponível nenhuma alternativa de contorno aceitável, passando a solução

a opôrar de forma precária e de moào restrito. Devem ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis, a contar do recebimento da Ordeur de Serviço:

4.4.S.3.Crau de Severidade 3: solicitações de manntenção sobre problemas que causem perda menor de

funcionalidade, na qual o impacto constitui umâ inconveniência. qLre podem ser resolvidos por alternativas

de contorno. Devem ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias írteis, â contar do recebimento da

Ordem de Serviço;
4.4.5.4. Grau de Severidade 4: solicitações de manutenção sobre problemas que não causem

funcionalidade, mas o eventual resultado se constitua em um elro, ou comportarxento incorreto,

falha de documentação, corúudo sem impedir a utilização da solução. Devem ser atenclidas

máximo de l5 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço'

perda de

ou ainda
no prazo
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4.4.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante sobre a reaiização de manutenção prer.entiva ou

eventuais ilterrupções com antececlência de, no tnínimo, 24 (r'inte e quatro) horas.

4.4.?. Em qualquer tipo de falhas e indisponibilidade da solução, iudependente do grau de severidade, a

Contratada deverá elaborar e disponibiliz,aÍ pataa Contratante, em até I (um) dia útil após a resolução do

problema. um relatório técnico completô sobre o ocorrido e a solução executada para a situação em questão-

4.5. Requisitos de Segurança e Privacidade
4.5.1. ÀContratacla deverá prover esquema de replicação de dados, mantendo sempre um backup de todos

os dados em um servidor à parte do que está hospedando na aplicação.

4.5-2" AContratada deverá gerar um backup das informações para que seja armazelado nos servidores da

FAFIA.
4.5.3. O backup deyerá ser realizado pela Contratada com a seguinte periodicidade: no mínimo 1 backup

diário, sendo que, a cada mês, deverá ser criado I backup mensal contendo tottos os backups diarios do

referido rnês. A Contratada deverá disponibilizar o acesso ao backup para a FAFIA realizar auditorias e

testes de backup, sempre que solicitado pela Contratante.

4.5.4. O backup devera sei realizado pela Contratada e enviado para a estrututz da FAFIA, considerando a

utilização de Àáquinas virtuais baseadas ern VMWare. Qualquer infraestrutura ou licença de software

n...*.áriu, para á realização do backup, incluindo sistema operacional" software de backup ou outra, é de

total responsabilidade da Contratada.

4.6. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4,6.i. Asolução de GED cleverá disponibilizar funcionalidades aclequadas à realidade do Brasil, tanto na

Iingua portuguesa brasileira, quanto no que diz respeito aos aspectos de uso e adequação às normas

brasileiras.
4.6-2. A,solução de GED deverá ser disponibilizada, no mínimo, na versão português brasileiro.

4,6-3. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados,

preferencialmente, sob forma elehônica, evitando-se a impressão de papel.

4.7. Requisitos de Arquitetura Tecnológica
4.1.1.{i sistema de acervo acadêmico, oriundo da digitalização de docunlel}tüs ou dos docurnentos nato

digitais, deverá ser controlado por platafonna especializada de gerenciamettto de documentos eletrônicos,

qri" porruu, minimarnente, as seguintes características, conforme requisitos tecnológicos existentes na

portaria MEC no 315, de 4 de abril de 2018 e no Decreto no 10.?78, de i8 de março de 2020-

4.'l.l.l. Os rnétodos de digitalização deverão garantir a confiabilidade, a autenticidade, a integridade e a

durabilidade de todas as informações dos processo§ e documentos origínais;

4.7.1.2.O sistema de gestão eletrônicadà documentos deverá possuir funcionalidades capazes de suprir

todas as fases do pror"so de gestão e digitalização eietrôrrica, como: suporte à recepção de documentos,

suporte à conferência de documentos, preparo da documentação, digitalizaçãoicaptura e trâtamento dos

documentos digitais, indexação dos documentos digitais, extração de dadoslmetadados de documentos

digitais, controle da qualidade dos rlocumentos digitais, capacidade de gestão da remontagem de

do'cumentos digitais, guarda dos documentos digitais, controle no processo de arquivamento;4.8'l-3. A

solução deverá-possuii furrcionalidade para o desenvolvimento de formulários para criação de documentos

nato digitais;
4.71.4: Asolução deverá possuir mecanismo que permita o acesso ao sistema de, no minimo, 05 usuários

concorrentes;
4.7 .1.5. A solução deverá possuir mecanismo paÍa a expansão do acervo acadêmico para acervo reÍêrente

aos documentos administrativos e demais documentos institucionais;

4.'1.1.6. A solução deverá possuir mecanismo para o envio / anexação de documentos porterceiros (ex:

alunos, instituições parceiras) pâra amazellamento e gestão documental;

4.7 .l .i . A soluçao deverá garantir o eompleto atendimento ao Decreto no 10'278, de l8 de ffiarço de 2020'

no pÍocessô de digitalizaçã*o de documenios públicos ou privados, a fim de qr.re os documentos digitalizaclos

produzam os lnesmos efeitos legais dos docunlentos originais;
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4.7.1.8. A solução deverá garantir aplicação e atendimento às normas e requisitos estipüados pelo RDC-

Arq, E-Arq Brásil e OAIS; 4.8.1.9. A solução deverá ter capacidade de utilizar e gerenciar base de dados

adequada para apreservação do acen'o acadêmico digital.
4.?.2. Quanto à captura e digitalização dos documentos:

4.7.?..1. O sistenra deverá possuir mecanismo para a eaptura, a indexação e o tratamento de documentos

digitais, atendendo a todos os requisitos do Decreto no 10.278, de 18 de filarço de 2020;
q.1 .Z.Z.O sistema deverá possuir mecanismo para que seja realizada â captllra de documentos com extração

e classificação automática dos dados;

4.7.2.3. O iistema deverá possuir módulo de captura de dados de documerrto§ que permita garantir a

integridade e a confiabilidaáe do documento digitalizado, colforme estipulado no Decreto no 10.278, de 18

de março de 2020;
4.7.2.4. O sistema deverá possuir módulo de captura de dados de documentos qlle permita garantir a

rastreabilidade e a auditabilidade dos procedinientos empregados, conforme estipulado no Decreto no

10.278, de 18 de março de 2020;

4.1.2.5.O sisterna deverá possuir módulo de captura de dados de documentos que permita o emprego dos

padrões técnicos de digitalização para garantir a qualidade da imagem, da legibilidade e do uso do

docrrmento digitalizado,*conforme estipuúdo no Decreto no 10.278, de l8 de março de 2020;

4.7.2.6. O sistema deverá possuir.rród..lo de captura de dados de documentos que permita garantir a

confidencialidadq conformà estipulado no Decreto no 10.278, de 18 de março de 2020;

4.t.2.7. O sistema deverá po.rüi, môdulo de captura de dados de documentos que permita garantir a

interoperabilidade entre sistemas informatizados, cor:forme estipulado no Decreto no 10.278, de 18 de

março de 2020;
4.7.Z.g-O módulo de captura deverá possuir mecanismo para que sejam realizadas correções e melhorias

das imagens digitalizadai por rneio de ajustes no trâtamerto da informação.

4.7.2.9. A solução deveiá possuir capacidade de mapeamento do processo de gestão eletrônica de

documentos, sendo possível à edição, via interface gráfiia, tle etapas do fluro de processo documental;

4.72JA.A solução deverá ter óapaeidade de importação de proces§os criados, usando a notação da

metodologia de gerenciamento de processos BPMN criados por meio de platafonna BPM'

4.7.3. Quanto à gestão e classificação dos documentos:

4.7.3.l.Deverá haver forma de indexação que permita a pronta recuperação do acervo-acadêrnico digital

por meio de seus metâdâdos, "r*", 
d"iiniáos pela tAnA, e de busca textual liwe utilizando

obrigatoriamente o OCR-

4.7.À. Quanto a controle de usuarios e permissões de acesso:

4.7.4.1 .Deverá haver funcionalidade de permissão no sistema para controle de acesso aos documentos,

possibilitando a criaçao de grupos e perfrs de âcesso, mantendo o çontrole de peflnissões por rneio de perfis

I níveis de hierarquias, conforme regras estipuladas pela instituição;

4.7.4.2. Deverá haver método de repro,Jução do âcervír acadêmico cligital, que garanta a sua segurança e

preseruação corrente, intennediária e permânente'

+.2.5. Quanto ao armazenamento. disponibilização e replicação de datlos:

4.7.S.1.Deverá possuir mecanismo para dispon-ibilizaçào/fomecimento de todos os dados armazenados na

estrutura do sistãma, a qualquer momento que for solicitado pela instihrição;

4.7.5.z.Deverá possuir mecanismo para cessão de backup de todos os dados, em caso de interrupção ott

perda do vítrçulo do conÍrato;
4.7.5.3. Deverá possibilitar aplicação de rEdundância de dados sobre as informações, metadados e

documentos armazenados no sistema'

4.7.6. Quanto à assinatura eletrôtrica de documentos:

4.7.6.1.Deverá possuir mecanismo para que seja feita a-assinatura eletrônica simples, quando não for

possivel realizar assinatura utilizando token e certificado digital;

4.7.6.2. Deverá possuir mecanismo para utilizaçao de ce*ificação digital padrão ICP-Brasil' conforme

disciplinada em lei, pelos responsáveis pela mantenedora e sua mantida' paÍa garantir a autenticidade' a

integiidade e a validade jurídica do acervo digital;

4-7.6.3.Deverá possibil"itar a assinatura de ãocumentos que atenclam os requisitos da Infraestrutura de

chaves públicas Brasileira - ICp-Brasil, aplicando-se, no que coube{, as disposições contidas nos arts' 37

e 38 da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009
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4.7'?'Quantoàdisponibitizaçãoderelatóriosemecanismosdeauditoria:
4.7 -7.l.Deverá permitir a geração de relatórios para auditoria e análise das informações, sendo capaz de

g*ru. o históricode auditoria sobre qualquer ação realizada nos.documentos'

4.7.7.2.O sistema deverá pennitir a ge.açao áe relatórios analíticos que forneçam dados para tomada de

decisões, com base na evolução da ampliação dos dados e docutnentos inseridos ao longo do ternpo'

4.7.8. Quanto aos meios de integração entre sistema§:

4.7.8.1. Deverá possuir integração com o.ttt"*"-á" Diploma Digital, confornrerequisitos tecnológicos

existentesnaPortariaMEC*o330,de5deuUtif à"2018;iraPortari;MECn"554'de ll demarçode20l9'

4"7.g.4. Deverá permitir o gerenciamento ãe r,"g. " controle de acesso da documentação acadêrnica

envolvida no processo de registro e emissão de diplomas' 
^

4.7.B.5.Deverá permitii o u.-*ur.nu*"nto Ae arquivos no formato XML - Diploma Acadêmico e Diploma

Registrado,assimcomoavinculagãodessesdocumentosaodossiêdoaluno;
4.8. Requisitos de Projeto e de Implementação '
4.8.1. Toda solução, incluindo a parametrizaçáo dos dados no- sistema e configuração dos equiparnentos de

captura e digitalizaçao, À1"*a ser concluida com data limite de acordo com a legislação vigente na Portaria

MEc no 132, de 13 de rnarço de 2020 Ôil com base em um novo prazo que r"enha a ser definido em nova

normativa que a substifua.

4.9. Requisitos de ImPlantação
4-g). asistema deverã ser utilizado em mecanismo de cloud computing.

4.9.2.Devera ter cornpatibilidade "o* 
,irt"*u, oputu"ionuis WinàowsiZ003' XP' Vista' 7 e superiores) e

iinu* (kernel 2.4,2.6 e superiores), para execução da plataformu- 
,,^-^^^or,rrornar Fvr

4.9.3. Deverá suportar, no mínimo, o, t"grirã. n"u"guOot"t: Microsoft Irrternet Explorer (versâo 7 e

superiores), Mozilla (versão 3 e superiores) e Chrome'

+.i0. nequisitos de Garantia e Manutenção

4.10.1. A Contratada deverá oferecer guru*i" de correção de softu'are que estiver embLrtido no pâcote

fornecido, sem qualquer ônus adicional parâ a FAFIA'

4.10.2.A contratada deverá assegurar qu.u ú*, de dados está liwe cle vícios, imperfeições e defeitos'

devendo ser operada de acordo "o* 
u, ttp.""if*uiáes e considerações técnicas requeridas' das quais a

Contratante tem ciência. 
arrrnr_ia tánnio^ nrêse.n .rre 

5xg (cinco dias
+.i O.l . A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico presencial ou rentoto no rÊgII

por semâna, oito horas Por dia)'

4'l0.4.osuporteremotopoderáserexeçutadoporserviçotelefônicoelouinternet,emcasoderesolução

fÍf;t]Üi$"1i:ttr;nico deverá ser prestado de ronna a âssesurar a disponibilidade e manter o software

em perfeitas condições de uso'

4.10.6. O contrato de licença de uso de programa de computador, o dÔcumento fiscal correspondente' os

supoltes fisicos a, progr^;; ou as resp"àtirã. 
"*uutug"ns 

deverão consignar, de forma facilmente legível

pelo usuário, ô prazo dã vafidade técnica da versão corrercializada'

4.rc.7 .Aquele que comercializ-ar programa de computador, quer seja titular dos direitos clo progyatna' quer

sejatitular dos direitos de comercialirãçao, ú oúrigu,lo, ná ieffitOtio nacional' durante o prazo de validade

técr:ica da respectiva versão, a âsseglrrâr aos relpectivos usuários, a prestâção de serviÇos técnicos

complementares r"lativos ao adequadJfu,rcionarnento do programq consideradas as suas especificações'

4.10.8. A obrigação persistirá no caso a" r*ti,uOu de cirôulaçao comercial do programa de computador

durante o prazo a" 
"iiJ"a", 

satvojusta irolriruçao de eventuais prejuízos causados a terceiros-

4.11. Requisitos de Experiência ProÍissional

4.11.1. Apresentação dã pelo menos r tuml atestado- de capacidade téc.ica da solução que está se*do

ofertada na licitação, fornecido po. p*rroáfti :utioi.+) àe direito público ou--privado' atestando a

implantação da solução para acervo u"u6ej"o á* m.'ituiçao de Ensino'superior pública ou privada e que

atenda às normativarã" ftfgC e requisitos do pr-esente Termo de Referência'

F.'ACULDADE DE FTLOSOFIA, CIÊNCTAS E LETRÀS DE ALEGRE _ FAFIA

AUTARQUIA MUNICIPAL
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4.12. Requisitos de Metodologia de Trabalho
da solução de GED até

4.12.1. A Contratada deverá enviar os funcionários responsáveis pela irnplantação

a FAFIA, Para que os serviços do sisterna e os equiPanrentos digitalização Possaln ser conflrgurados.de

Esse tiPo de trabalho
sexta-feira.

deve ser feito entre 08h00 e 18h00" em dias úteis, durante a semâna, de segunda a
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4.1?.?. Em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço, deverá ser realizada uma

reunião ir:icial entre os responsáveis da Contratada e a equipe do projeto da Contratante visandt: esclarecer

os pontos prioritários e mais críticos pam execução e configuração do sistema de GED.

4.13. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.13.1. A solução devçiá ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil e estar em confonnidade

com a Resolução n" 123 do Comitê Gestor de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de

6 de julho de 2017.

4.fi:2.4 solugão deveú atender aos requisitos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei

no 13.70g, de i+ de agosto de 2018. 4.15.4. A Contratada deverá gtardar sigilo sobre todas as informações

obtidas em decorrência do curnprimento do contrato.

5 _ RESPON§ABILIDADES
5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico e Administrativo do contrato para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos.

5.1.2.'Elcarninhar fonnalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de F'ornecimento de Bens, de

acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Ret-erência

5.1,3. Receber o objeto fornecido pela Conkatada que esteja em conformiclade com a propÔsta aceita,

conforme inspeções realizadas.

5.1.4. Aplicai à Contratada as sanções administrativas regulamentares e conffatuais cabíveis.

5.1.5. Liquidar o empenho ê efetuâr o pagamento à contratada, detúro dos prazos preestabelecidos em

contrato.
5.1.6. Comgnicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências retacionadas com o fornecimento dá solução

de TIC.
5.1.?. Definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da solução de TIC por parle da

contratad4 com base em pesquisas de merçado, qtlando aplicável'

5.1 ,8. Verificar, no pr-o iguào, a conformidade àos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterioq recebimento definitivo'

5.1.9. A menos qu" 
"*p.*irumente 

permitido, a Contratante não pode permitir que terceiros acessem, usem

ou se benefliciem de qualquer forma da solução da Contratada'

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRÂTÀDA
5.2,1. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo cle 7 dias frteis'após o recebimento da Ordem rle

Serviço, junto à Contratante, uur preposto idôneo com poderes de clecisão pâra representar a Contratada,

principaúnente no trlcante à eficiênciâ e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que

deverá responder pela {iel execução do contrato-

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,

inerentes à execução do objeto contratual.

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contrataúe ou a terceiros por culpa ou dolo de seus

,"paar*nturtes tegais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou

red*zindo u ,"*porrrutitdade da fiscàlização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela

Contratante.
5.2.4. propiciar todos os meios necessários à Íiscalização ilo confrato pela Contratante, cujo representante

terá poderes pâra sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde qrre motivadas as causâs

e justificativas desta decisão-

S1.S. tfrtarrter, durante toda a execução rlo contrato, as mesmas condições da habilitação'

5.2.6. Quando especificada, mantlr, durante a execução do contrato, equipe técnica Çompostâ por

profrssiÀnais devidarnente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC'

5.2.?. eualdo especificaclo, manter a produtividadà ou a capacidade mínirna de fornecimento da solução

de TIC durante a execução do contrato'

5.2.g. Ceder os direitos'de propriedade intelectual e clireitos autorais da solução de TIC sobre os diversos

artefatos e produtos produzidoi em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação' o código-

fonte de apticações, os modelos de dados e as bases de dados à Administração'

5.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei n" I3 '709,

de 14 de agosto ce zbt s (Lei Geral de Protegão de Dados Pessoais * LGPD).
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5.2-10. Não veicular publicidade CIu qualquÊr outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da contratante.
5.2.11. Não fazer uso dâs informações prestadas pela Contratânte parâ fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão.
5.2.12. A Contratada deverá mânter a disponibilidade inintempta de acesso à solução, 24 (vinte e quako)
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a vigência do contrato.
5.2.13, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato.
6 - MoDELO DE EXECUÇÃO DO CONTRÀTO
6-1. Rotinas de Execução
ó.1.1 . O nmdelo de execução do contrato deverá seguir o que foi expresso no presente Termo de Ref'erência.
nas seções de Requisitos Temporais, Requisitos de Projeto e de Implementação e Requisitos de

Metodologia de Trabalho.
6.2. Mecanismos formais de comunicação
6.2.1. Para comunicação formal, a Contratante poderá utilizar, para primeiro côntato, o e-mail institucional
dos usuários participantes do treinamento previsto rro item 4.2., cujo domínio seja "@fafia.edu.br".
6.2.2.Para os casos de suporte, a Contratada poderá comunicar e disponibilizar ao usuário ôs seus canais
ofrciais, ou telefone e/ou internet, confôrme item 4.1 1. deste Termo de Referência-
6.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.3.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e infomrações contidos em

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha

a ter coúecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo

Contratante a tais documentos.
6.3.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de

segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo repfesentante legal da Contratada, e Termo de Ciência,
a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-

se nos ANEXOS deste TR.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea 6'f' da Lei no L4.l33lal)
7.1. ROTINÀS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo cor"n as cláusulas avençadas e as

nonlas da Lei no 8.666/93, e cada parte responderá pelas cor:sequências de sua inexecuçâo total oLr parcial.

7.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Gabriel Vieira de

Assisrnomeado fiscal do contrato, ou pelos respectivos substittttos.

?.1.3. O fiscal do contrato anotaráem registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas otr dos defeitos obseruados.

a) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

b) O çontratado devçrá manter preposto aceito pela Administração no [ocal do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

7.1.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou efiidade,

desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro parâ o exercício da atividade.

?.1.6, O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suâs expensâs, no

total ou em pilÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

suâ execução ou de materiais nela empregados.

7.1 .7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ott a terceiros em

1arzãa da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a hscalização oll o

acompanhamento pelo contratante.

7.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
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7.1.8.1. A inadimplênciâ do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.

7.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratarda devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mênsâgem eletrônica pam esse

fim.
7.1.10. O órgão ou entidade poderá convocarrepresentante daempresa pâra adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7 -l .11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, do Estado e do Município da contratada, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2. Critérios de Aceitação
7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pela contratante, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

?.2.3.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Refer€ncia e na proposta, devendo ser substitttídos no prazo de até 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da empresa vencedora. às suas custâs, sern prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.2.4. Caso a substituição não oççrrra no prazo definido no itçm anterior, estará o vencedor incorrendo ern

atrâso na entrega, sujeito à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

7.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente uo prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebirnento

provisório. após a verificação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7 .2.5.1" O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incometa execução do contrato.

8. VIGÊNCIA
8.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato.

9. DAS SÀNÇÕES ÂDMINISTRATTVA§
9.1. A disciplina das sanções aúninistrativas aplicáveis no cllrso da licitação e da contratação é aquela

prevista no Edital e legislações correlatas.

10. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIa.
I 0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

seguinte dotação orçamentária:

r 33903000000-outrosserviçosdeterceirosPJ-fioha0000012-fonte 150000000000

Alegre/ES, 19 de julho de2023.

Romerson Medina Nogueira §TI)

Patricia Hassen Santos (Secretaria Geral) Aprovado por:

CASSIO LEANDRO FRÂUCIIES Df SOUZA
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELTTRÔNICO N' XXXTí2023
PROCESSO ÂDMINI§TRATIVO N" XXX)U2023

SESSÃO PUBLICA: ----l----nt2j, AS ----H----M[N t--) HORAS.

LOCAL: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE _ FAFiA

IDENTIFI DA PROPONEN'TE
NOME DE f,'ANTASIÀ:
RAZÃO §OCIÀL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTA]\'TB PELO §IMPLES? SIM ( ) I,{ÃO( }
EIITDEREÇO:

CIDÀDE:BAIRRO:
CEP E-MAIL

FÁX:TELBF'ONE:
TE,LEFONECONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTB; CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
NO DA AGENCIÀ:

VÀLOR
UNITÁRT

oRs

VALOR
TOTAL R$

QUÀN
T.

UNIDÁ
DE

MÂRCÀITE
NS

DESCRTÇÃO

92.445,96Un. t2 Serv 7.703,83

l.

Solução de GED/ECM com subscrição
de licença de software parâ acervo

acadêmico digital, incluindo captura

com OCR, assinatura eletrônica,
treinamento na solução contratada e

integração entre sistemas acadêmicos.

A solução deve permitir acesso ao

sistema de, no rnínimo, 05 usuários
concorrentÊs. Obs: CCA rrnidade de

medida "lJnidade" corresponde a 1

t
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(um) mês corn direito a permissão de
uso

1

lnfraestrutura de An:razenamento e
Processamento de Dados na nuvem
compatível com todos os recursos
necessários para o pleno
funcionamento do item 1. Obs: A
unidade de medida "Unidade,'
corresponde a 262,5 GB,Mês.

Un. t2 Serv 1.465,00 I7.580,00

POR cento e dez ünte crnco reais e noventa e seis centayos 110.025,96
A EMPRESA DECLARA QUE1 PELA PRESENTE, DECLARAMOS INTEIRA SUB}\,{ISSÃO AoS PRECEIToS LEGAIS EM
VIGOR, ESPECIALMENTE OS DO DECRETO MUNTCIPAL N' 9.25612014, DA LEI N' iO.52O/02.
LEI N" 8.666193 E LEI COMPLEMENTAR 123106, TODAS COM SUAS ALTERAÇÕES, E AS
CLÁUSULAS E CoNDIÇÕgs CoNSTANTES DESTE EDrTAL.
2 PROPOMOS À FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALE,cRE - FAFIAo
FORNECIMENTO Do oBJETo DESTA LTCITAÇÃo, oBEDECENüo AS ESTIpULAÇÕrs oo
CORRESPONDENTE PREGÃO E ASSEVERANDO QUE oBSERVAREMoS, INTEGRALIVIENTE,
AS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO ERASTLEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, EXISTENTES É
APLICÁVEIS QUANTO AO FORNECIMENTO DO MATEzuAL oBJETo DESTA LICITAÇÃ6.
3 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA E DE,60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA
DE SUA APRESENTAÇÃO, NA AUSÊNCA DE CONTRÀIO, OU DE ATE UM ANO, CO[,T A
ASSINATURA DA ARP.
4 O PRAZO PARA EXECUCAO DoS SERVIÇOS oBJETo DESTA LICTTAÇÃO SERÁ DE xx
CrufiXX) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURÂ Do CoNTRATo, PoR PARTE
DA CONTRATADA, NO LOCAL ESTABELECIDO. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO
AVALIADOS, SOR PENA DE DF,VOT,UÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRII\íINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNcTa. Do RTrERiDo EDITAL oU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSTNATURA DO RES

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PRoPoSTAS QUE APREsEN.TAREM CoTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VAI-OR ZERO OU TNEXEeUÍVBI§. NA
FORMA DA LEGISLAÇÀO EM VIGOR, OU AINDA, QUE oFEREÇAM PREÇoS oU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES,
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AIYEXO IfT _ DECLARÂÇÃODESUJEIÇÃ
CIÀ

PREGÃO ELtrTRÔNICO N" XXX)V2023
PROCESSO ADTyIIIYISTRÂTIVO N" XXX}U2023

AFACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE_FAFIA
APREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

TADORD ORG____,ABAIXOA S SINADO.NAQUALIDA
DED

_,DECLARAEXPRE S SAMEN'f EQUESESUJEI'I- TABELECIDASNOEDITALA
CIMACITADOEQUEACA

IDADEDEEXECUTAROFORNECIMENTODOBEM PR.EVIS'1'O,

DE D82023

(ASSTNATURADORESPONSÁVEL E CPF)

DECLARA,ATNDA,PARATODOSOSFINSDEDIREITO,AINEXISTÊNCIADEFATOSSUPERVENIEN
TESIMPEDITiVOSDAHABILITAÇÃOOU QUECOMPROMETAAIDONEIDADEDAPROPONENTE
NOSTERMOSDOARTIGO32,PARAGRAFO2",EARTIGO9TDALEIN"S.666,DE2IDEJTINHODEl993,
EALTERAÇÕESSUB SEQUENTES.

{
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ANtrXO W- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCISO X)eüIr DO ÂRTIGO
7" DA CONSTTTfTIÇÃO FEDERAT,

PREGÃO ELITRÔNICO N' XXX)il2023-SRP
PROCE§§O AI}MINISTRATTVO N' XXX)í2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ NO.............. POR TNTERMEDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...-, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE NO ..,............. E CPF N" DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
TNC. V DO ART. NO 27 DA LEI N" 8.666, DE 2I DE JTINHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N'
9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PEzuGOSO OU INSALUBRE ENÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

RESSAINA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QLíATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )r.

(DArA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I Observaçâo; em caso afirmalivo, assinalar a ressalva acima.
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aNpxo v - DECLÀRAÇÃO DO PORTE DÀ EMPRE§A (IIIICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUtrNO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX)ff2023.SRP
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N' X)§Oí2023

INC)ME DA EMPRESÀ1, IQUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCISDADE (LTDA, S.A, ETC')'

ÊNonnpÇo coMpLETo, msczuTa No cNpJ soB o N" [xxxx], NESTE ATo REPRESENTADA

PELO ICARGO] INOME DO REPRESENTANTE I.EGAL]. PORTADOR DA CAKTEIRA DE

IDENTIbADE No 
- 
[XXXX], INSCRITO NO CpF SOB O N" [XXXX], DECLARA, SOB AS

PENALIDÀDES DA LEI, qUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRE.SA DE

PEQIIENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA t,EI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE

DEZEMBRo DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VAN.TAGENS

LEGALMENTE tNsiiíÚÍnes pon NÃo sE ENeuADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES

LEGAIS IMPOSTAS PEI,O § 4' DO ART. 3O DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006.

DECLARo, pARA FINS DA LC 123/2006 E SLrAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,

SER:

( ) MICROEMPRE§A * RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000'00 E

ESTANDo APTA A FRUIR oS BENEFICIoS E VANTAGENS LECAL}VÍENTE,INSTITUIDAS POR

Neo is sNeuADRAR EM NENHUMA DAs vEDAÇÕES LEGAIS IMPoSTAS PELO § 4" Do AKí'.

3" DA LEI COMPLEMENTARN" 123106 ALTERADA PELA LC 147/2014-

i ) EMPRESA DE PEQTTENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E

rcuAl- ou rNFERroi À +.100.000,00 vAr.oRES , EsJAIgo APTA A FRUIR os BENEFÍclos E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

venÀçogs LEGAIS rMposTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/06

ALTERADA PELA LC 147/2AÁ.

oBSERYÀÇÔrs:

. ESTA DECLARAÇÃO PODERÀ SER PREÊNCHIDA SOIVIENTE PELA LICITANTE

ENeUADRADA COMô ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE, 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃo APRESENTAÇÃo DESTA DECLARAÇÃO SENA INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUAORAMENTO DA LI9JTIryTE_CIOMO ME OU EPP, NO§ TERMOS DA LC N" 123i2006' ou
n oi,ÇÃo PELA NÃ0 uTrl,rzAÇÃo Do DTREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURÀ DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:
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ANEXO W -DECLÀRAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO§ REQUISITOS DE I{ÂBrLm AÇÃo.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXNÜ2023-SRP
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO I{" X)LX)U2023

5 A ......... ..........(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ No'..".-----.....

LOCALIZADA A ,.,, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI NO

10.520/02, eUE CUMPRE TODOS oS REeUrsITos PARA IIABÍLITAÇÀo pane ESTE CÊRTAME

LICITAT0RIO NA FACIILDADE Df, FILOSOFIA, CIIiNCIAS E LETRAS DE ALEGRE _ FAFIÀ-
PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX)í2023

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII_ MINUTA DO CONI'RATO ADMINISTRATIVO

MINUTA DG TERMO DE CONTRÀTO

- Contrato no 0xí2023 -

CONTRÁTO N' 0x,il2023, OBJETIÍIÁNDO
W PÁRÁ ATENDER ÁS
NECESSIDÁDES DÀ FACULDÁDE DE FILOSOFTÁ,
CIENCIÁS E LETRAS DEÁLEGRE_ FÁFIA, 7UE ENTRE
SI CELEBRÁu{ Á CÁMARA MU]íICIPÁL DE ALEGREiES
E Á EMPRESÁ ,

YENCEDAR{ DO PREGÃO ELETRONICO (RP) No

0xx/2423.

A FACULDADE DE FTLOSOFA, CIÊNCIÁS E LETRAS DE ÁLEGRE. FÁFU, COM SEdE NA RUA

Belo Amorim, 100, Centro, AIegre/ES, 29.500-000, CNPJ no 27 .069.871/0001-18, neste atô representado

pelo diretor pro tempore da Fafi4 decreto municipal no 12.35612021, Dr. CASSIO LEANDRO
fRA.UCHIS DE SOUZA, brasiieiro, ôasado, Advogado, portador do CPF no 079.733.88'7-A?, residente

na rua José Francisco Macedo, 173. baino Guararema, Alegre/ ES, CEP 29.500-000, denominado

CONTRÀTÀNTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX vencedora do

PE no 0XX/2023, com sede XXXXXXX, inscrita no CNPJ/Ir4F sob o no XXXXX, representada por seu

sócio, §r. Xxxxxxxx, (nccionalidatle, estado civil, proíissão, CPF), denominada CONTRATADA, que

ajustam o presente CONTR.{TO objetivando â

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades

desta Autarquia Municipal, conforme especificação detalhada no Relatório Anexo, com fundamento nâ

Lei no 10.520/2002, Lei no 8.66611993 e LC no lnl\6 e suas alterações, ern conformidade com o que

disciplina o Processo no x)Lxx de xxxxxpixx e o Edital do Pregão Eletrônico N' 0xí2023. mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁU§ULA PRIMEIRA
1. DO OBJETO
1.1. Este Contrato tem por objeto a.XXIOO(XXXXXXXXX para atender as necessidades da

FACULDÁDE DE FILOSOFIÁ, CIENCIAS E LETRAS DE ALEGRE _ FÁFIÁ, CONfOTMC PTOPOSTA

e Mapa de Apuração, incluindo o fornecimento de todos os materiais, fretes, e despesas necessárias

à execução dos serviços, de acordo com o discriminado no Relatório Anexo.

,
2.1,

CLÁT}§ULA SEGUh'DÀ
DO REGIME DE ENTREGA E EXBCUÇÃO

Fica estabelecida a tbnna de erúrega em conformidade com a necessidade da FÁCULDADE DE
FILOSOFIA, CIÊNCI{S E LETRÁS DE ALEGRE * FAFIA, identificada através da emissão de

uma Autorização de Fon:ecimento (AF) ou Ordenr de ServiÇo (OS), sendo a execução dentro do

prazo estabelecido e em conformidade com o que fora licitado, sob o regime de execução indireta'

CLÁUSULA TERCEIRÂ
3. DO PREÇO E REAJUSTAMENTO
3.1. A ContraÍante pagará a Contratada, pela aquisição aqui ajustado, a importância de R$

XXXXXXXXXXILXX (valor por extenso), pagos conforme a medição atestada pelo

Fiscal do Contrato e o Diretor da Fafia.
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§ l'. O preço contrataclo não poderá ser reajustado, salvo exceção.

§2". O preço consignado no contrato será corrigido, mediante negociação entre as partes e a fonnalização
do pedido pela CONTRATADA, obsen'ando o interregno mínimo de um ano, cãntaclo a partir da data
limite para apresentação da proposta, pela variação do tndice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo -
IPCA, ocorrida nos últimos l2 (doze) meses.

4.
4.t

CLÁN§ULA QUÂRTA
DO tr'ATURÀMENTO

A Contratada deverá comprovar, no ato da entrega do segundo fahrramento e assim sucessivamente
até o (rltimo, o recolhimento do tributo incider:te relativo ao faturamento do mês imediatamente
anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a liberação deste vinculada à
apresentação do citado documento, devidamente autenticado.

§ 1o. Nas guias de recolhimento do Tributo deve constar o número da nota fiscal correspondente.

§2o. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhime nlo: Notnte e CNPJ da enrytresa tomadora:
Número...dSla e vqlor total dds Nota .

§3o. O Setor Financeiro da Fafia exigirá para liberação da fatura, as Certidões Negati\çç de Dábüo Fed?rql
Estadual, -Municipal. f-G\S e Trabalhista. válidas, ficando a liberação do processo de pagamento
condicionado a efetiva comprorração.

§4"" A Guia mencionada no §2s deverá demonstrar o recolhimento individualizado, especificamente para o
presente Contrato, acompanhada da relação dos emprcgados envolvidos nâ execução dos serviços no mês
de referência.

§5o. Quando há legalidade na cobrança do imposto tipo ISS, esse será devido à FÁCULDADE DE
FILOSOFA, CIENCIÁS E LETRAS DE ALEGRE - FAFIÁ, independentemente da localização da sede da
empresa.

5.
5.1

CLÁUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕE§ DE PAGAMtrNTO

A Contratante pagará à Contratada, pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência ou pela
efetiva entrega do rnaterial solicitado, até o trigésimo dia após a conctusão da parceia convencionada.

§1o. Caberá a Contratada, rro 1o (primeiro) dia útil após a conclusão da pareela, comunicar por escrito a

Contratante tal fato, devendo a Admínish'ação receber o objeto na forma do presente contrâto,

§2". Após recebimento do objeto a Contratada deverá apresentar a fatura no rnáximo em 02 (dois) dias írteis.

§3o. A fatura será paga até 30 (trinta) dias da sua apresentação mediante a âpresentação conjunta da ordem
de serviço correspondente a etapa/fase, vedada à antecipação. Se houver alguma incorreção na Nota
Fiscal/Fatura, â rnesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pâgâmento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou

correção â ser paga pela Confiatante.

§4". O pagamento far-se-á por meio de faturas de acordo com a conveniência e oporfunidade para a

Administração Públic4 sempre no mesmo valor cotado no início da licitação, exceto no caso de eventuais
reajustes, conforme definidos na cláusula terceira deste.
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§5o. Cabe a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pela
Contratante, juntando-se a respectiva discriminagão dos serviços e memorial de cálculo do reajuste e demais
documentos comprobatórios do acréscimo pleiteado.

§6".4 liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei no 432A164. e demais leis
pertinentes ao tema.

§7". Na hipótese da indisponibilidade ternporaria do índice a Conhatada emitirá a faturâ considerando o
índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, ficando a diferença para emissão ct posteriori.
quando da disponibilidade do índice deÍinitivo para acerto na fatura seguinte, sem reajustes.

§8o. Corno condição pala início da contagem de prazo para pagamento e sua efetivação, as Notas Fiscais
deverão ser entrcgues no Setor Financeiro da "Fafia, devendo ser âcompanhada obrigatoriamente das

seguintes Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, válidas:
r Prova de Regularidade cl a Fazenda Nacional. referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

lJsl.re;
r Prova de Regularidade com a Fazenda Estadu-d g$de for sediada a'Erqpresa;
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do Estado do EsgíIito Santo;
. Prova de Regularidade com a Fazen{a Municipal on<le for sediada 4_Empresa;
o Ceftidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia p..Qf Ten:po de Serviço.

FGTS;
r Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi$a do Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA
6. DO CRITERTO DE ÀVÀLIAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 . A Contratante efetuará avaliação dos serviços executados pela Contratada, devendo o responsár,el

pelo recebirnento e avaliagão emitir relatório das iregularidades ocorridas. Não obstante a expedição

do relatório, no qual deveú constar o que foi execntado. em qual quantidade, e se foi executado

confonne o contratado, on seja, nas formas e condições estabelecidas, além da compatibilidade com

a ordem de serviço ernitida-

CLÁU§ULA §ETIMÀ
7. DO PRAZO DE rNÍCrO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
'1.1. A execução do serviço ajustado eiou entrega dos itens contratados terão início no dia subscquetite à

data da assinatura do Contrato. devendo ser publicado o resumo do mesmo. O contrato terá vigêntia
até xxxxxxxxxxxxxxxx, sendo permitida sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57 da Lei
ns 8.666193.

CLÁUSI]LA OITÂVA
8. DA§ T'OI.{TES DE RECURSOS
f.i. Os reçursos necessários âo pagamênto das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta da

dotação orçamentári a ; )Lxxxx xxxxxxxxxxxx&ixlLxx.

CLÁUSULA NONÀ
9. DAS GARÀNTIAS
9.1. A Contratada gârante a execução deste Contrato nos exatos termos e valores, especificações e marcas

identificadas no envelope de proposta até o térmíno da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DEZ
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTB (Orienração Técnica n',001/2021

- LGPD)
§1o. Contratada:
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a) Se compromete a protegsr os direitos fimdamentais de tiberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pàssoa naiura[, velativos so ÍratameítCI de dados pessoctis,
inclusive nos meios digitais;

b) Manter stgilo s.obre todo e qualquer üssunto de interesse cla Áclminis*ação Direta e ltdireta doMunicípio de Aleg'e/ES ou de terceiros que tomar conhecimento ent razão da execução do objero,respeitündo todos os critérios estçbelecidos, aplicàveis aos dados, irlformaçõe,s, regras de
negócios, documentos, enÍre ouíros pertinentes, sob pena du respo:nsríitiaoau civil,"penal e
admínistrativa' Caso as inforrnaçõei quu tenham oràrro envolverent o trqtcmento de dado,t
pessoais sob responsabilidade da Ádministração Direta e Indireta do fuÍunicípio de Átqye/ES,
estará sujeito também aos dispositivos impostos pela Lei Geral de proteção de'Dados;c) Dor ciência formal a todos os .Íerls ympregados que aÍuem dentro das dependências dos prédios
da AdminisÍração Direta e htdireta do iuÍunícípio de tltegre/ES da Políticaàe privacidade (becreto
n'12.413/2021);

d) Todos os setu empregados que atuem dentro das dependências dos prédios da Ádministração
Direta e Indireta da Município de Alegre/ES também diverão assinar Tàrmo de Conficlenciafidáde.

CLÁUSULA ONZE
11. DAS SANÇÔE§ (Orienração Técnica no 001/202I - LcpD)
I 1' l - Multa compensató ria de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por descumprimento

das regras sobre Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por intidente de ,àgu.unçu
da informação envolvendo dados sob responsabiliàade da Administràção Direta e Indireta do
Município de AlegrelEs.

CLÁU§ULA DOZE
12. DAS RESPONSÁBILIDADES DAS PÀRTES
§ 10. Corlpete à Contratada: -

a) Executar o serviço ajustado nos íermos do Ánexo II do Edital t,inculado a este ContraÍo, bem como
na.forma descrita do Tenno de Referência (ÁNEXO I) do Editat;

b) Executar o sem*iço ajrctado nos Íermos cto Editat vinculado a este Contrato;
c) Responsabilizar'se pelofrete e demais despesas necessarias parao cumprimento eleste conyata;
d) Iuíanter, duranÍe toda execução do cofitroto, todas as coodições de habititação e qualificação

exígidan nalicitação.

§2'. A constatação de qualquer procedimento irregular pela Contratada implicará na retenção dos
pagamentos devidos pela Fafia, até que seja feita a regularização.

§3o. Competei Contratante:
a) Pagar à Cantratada o preço estabelecido nos terntos desíe ContraÍo e designar servidor

responsável para aconxpanhar e ftscalizar a execttção do objeto do contralo, tob ,t üspectos
quaniitativo, valotativo e qualitativo, anotanda em regisÍro próprio as .fathas detectadas e
comunicando afi.cialmente a Secretoria de Ádmínistração as ocowências de quaisqzter fatos que,
a seu critério, extjam medidas cowetivas à CONTRATADÁ.

CLÁU§ULA TREZE
13. DAS PENALIDADES
§lo. Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penaliclades:

a) Ádvertência;
b) Multa de ü,3% (três décimas por cento) por dia de atraso;
c) Muka de 10% (dez por cento) pelo descumprimenio do Contrato:
d) Suspensão para contratar com a AdminisÍração;
e) Declaração de inídoneidade pãÍG colttrmar com toda a Ádministração Pública"

§2o' Antes da aplicação de qualquer das penalidades a Contratada será advçrtida, devendo apresentar clefesa
em 05 (cinco) dias úteis.
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a) Á Contratada, durante a execução do contrato, somente poderá receber 0i (três)advertências
quando, então, serri dedatado o tlescumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidadescabíveis' A Ádminisftação, porém, podeia considerar rescindido o crrniato"*ur*, que só tenhaocorrido uma advertência;

b) As advertências, quando seguidas de -iu-ríificativa aceita pela Admínistração, não serão
computadas para o.fim previsto na cláusula oize, § l 

o;

c) Ás advertências, guando não seguitías de iustificitiva aceita pela Administr.ação, darão ensejo à
aplicação das penaridades das letras "h" a "i" do sr" desta cltiusula.

§3o' As multas previstas nas letras '(b" e '(c" poderão ser aplicadas em conjunto com uma das penaiidades
prcvistas nas letras ('d" 

e 'ce,' do sto.

§4'' A multa moratória será calculada tto momento em que ocorreu o fato gerador, estando limitada a 10%
(dez por cento), quando deverá ser rescittdido o Contratà e aplicada, tambãm, a multa cominatória de l0%
(dez por cento)' Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o limite, rescindir o Contrato em
razão do atraso.

§5". A Administração poderá considerar outros fatos que não o simples atraso na execução do Contrato para
entender rescindido o Contrato. Podendo, Íambérn, rescindir o contrato a qualquer tempo. desde que
sobrevenha a conveniência e oportunidade para a Administração pública.

§6'. As multas serão calculadas pelo valortotal do Contrato, devidamente atualizado nos termos da clá*sula
de reajuste.

{1 Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para â Adrninistração poderá a
Contratante, além de rescindir o Contrato, aplicar uma dàs penatidãdes pràvistas na letra,.d., áu ,.e:,do glo.

§8o' Se os danos se restringirem à Administração Contratante será aplicada a pena de suspensão pelo prazo
de, no máximo, 05 (cinco) anos.

§9.', 
Se puderem atingir a Administração Pública como urn todo será aplicada â pena de Declaração de

Liidoneidade.

FACULDADE DE FILOSOT'IA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE _ FAFIA
AUTÀRQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 27.069.87 l/000 I -t I Credenciam ento : Decreto Federal n" 7 2. I 65 / 197 3 Renovaçâo: Res. CEE/ES no
5.891/202t, publicada no DIOffiS em 16t06/2A21

§ I 0' Poderão ser cleclarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão as empresas ou profissionais que.
em razão dos Contratos regidos pela Lei no 8.666/93:

a) Tenham sofrido contíenação definitiva por praÍicarem, por meios elolosos, fraude ,fisca! no
recolhimento de quaisquer Íributos ;

b) Tenham praticado atos ilícitos visandofrustrar os objetivos tla licitação;
4 Demonsffarem não possuir idoneidade para contratúr com a Ádminii*ação, em virtude da prática

de atos ilícitos.

CLÁU§ULA QUÁTORZE
14. DA RESCISÂO
§ Io. Constituern motivos para rescisão milateral do contrato, independentemente de procedimento judicial
ou extrajudicial sem que assista à Contratada o direito a qualquer indenização, os seguintes casos:

a) O descttmprimento ou o cwnprimento irregular de cldusulas contratuais, eipectficações, projetos
ou prazos;

b) Á lentidão na assinatura e no cumprintenta do conlrãto que impossibilite a conclusão dos serviços
no prazo estipulado;

c) Atraso injusttficado no início dos seruiços oufornecimento dos materiais;
d) Paralisação dos serviços sem jtuÍa causa e prévia comunicação à Fafia,.
e) A subcontraÍação total ou parcial do seu objeto, sem a anuência prévia da fafia, que deverit

aprovar o Contrsto de subempreitada assinado enÍre a Cantratodu e a Subcantratada, conforme
artigo 72 da Lei 8666/93;
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l) Desatendirnento das deÍerminações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim co?no a de setts superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § Io do art. 67 da Lei ne

8.666193;
h) Decretação defalência, insÍauração de ivnolvência civil, dissohtção da sociedade ou ofalecimento

do contratado;

ü Alteração social ou a madificação dafinalidade ou da estutura da (lontratada que, a Juízo da
Fafia, prejudique a execução do Contrato;

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Setor de Comprcs da Fafia, exarsdas no processa administt"ativo ü que se refere o Contrato;

k) A descumprimento do disposto no inciso V do çrt. 27 da Lei 8.666/93, com a redação conferida
pela Lei 9.854/99.

§2". O valor das multas aplicadas poderá atingir 10% (dez por cento) do valor global coütratado ou após o
trigésimo dia de akaso no cumprimento da obrigação assumida;

§3". A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstâs nos artigos 78

e 79 da Lei ne 8.666i93, corn aplicaçâo do art. 80 da rnesrra l.ei, se for o caso.

CLÁUSULA QTItr{ZE
T5. DOS ADITAMENTOS
15.1. O presente Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei n" 10.520/2002 e Leino 8.666193, após

manifestação de parecer jurídico.

CLÁUSULÀ DEZESSEIS
16. DOS RECTIRSOS
16.1. Os trecursos, ârepresentação e o pedido dereconsideração somente selão acolhidos nos termos do

art. 109 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUST]LA DEZES§ETE
17. DO ÀCOMPANHÂMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RBCEBIMENTO

§1". A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Gabriel Yieira de Assis, FISCAL

norneado(a) pela Fafia, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93, que deverá atestar a realização do serviço

contratado, observando o disposto neste Contrato, sem o qual não será permitido qualquer pagamento,

§2o. Ern nenhuma hipótese, a fiscalização da Fafra eximiráa empresâ a ser conil'atada das responsabilidades

Àoltratuais e legais, bem como, dos danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos

próprios da empresa, ou por atos de seus operários e preposto, ou por omissões. A fiscalizaçãr: exelçida

pelâ Fafia,'não exirnirá em nada as responsabilidades da executora, que independentemente de ter, ou não

ier sido fiscalizada, é responsável isoladq por todos os trabalhos realizadas para atendimento do objeto

deste Contrato.

CLÁU§ULÀ DEZOITO
18. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADÀ
t 8.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, a pessoa identificada rto preâmbulo

do presente ínstrumento, já devidamente qualificado-

CLÁU§ULA DEZENOYE
19. DÀSDr§POSIÇÕE§ GERAIS E DO FORO
19. l. A rescisão do Contrato poderá, ainda, ocorrer de forma arnigável por acordo entre as partes, reduzido

a termo no pÍ.ocesso, desde que haja conveniência para a Adrninistração Púbiica.

T
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